
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 008, DE 07 DE MARÇO DE 1996

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Qüinquagésima Terceira Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 06 e 07 de março de 1996, no uso de suas competências 
regimentais e  atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando:

- a importância da função reguladora do Conselho Nacional de Autoregulação 
Publicitária - CONAR, na área de propaganda e publicidade.

  
RECOMENDA:

. Que um representante do CONAR integre a comissão instituída para análise da 
Portaria GM nº 300, de 07 de fevereiro de 1996, da Secretaria de Vigilância Sanitária.

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Qüinquagésima Terceira Reunião 
Ordinária.


